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EsTAoo DE SÃO PAULO 

LBI NQ 349, DE 13 DE OUTUBRO DB 1.955 

Concede auxílio extraordin�io aos 
Postos de Puericultura.-

BlJ, .ürrONIO VIANBA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conteridas por lei, 

FAÇI' S.ABER que a câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo lD - i concedido aos Postos de Puericultura do KunicÍpio, no 
corrente exe:re!cio, um aux!lio extraordin�io de Cr $ ••• 

25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros). 
Artigo 29 - At'im de ooor:rer àa despesas com a execução da presente 

. # 
lei, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um cre-
dito especial de ert 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei
ros}. 

.. , • # , v - Unico - O valor do p:resente eràdito sera coberto com os recursos 
financeiros :provenientes do excesso de arrecadação previa 
to para o co:rrente exere!cio. 

Artigo ;a - Esta lei ent:C"ará. em vigor na data de sua publicação, revo 
gad.as as disposições em contr:Z.10. 

Prefeitura Muntei:pal de Assis, em 13 de outubro ele 1.955. 
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Publicada n111 Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 
,. 

13 de outubro de le95!;• 
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